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INDICAÇÃO  N.º   688        , DE    2002

Considerando que o Jornal “Diário de São Paulo” publicou a matéria: “Pesquisa revela violência nas escolas de SP”, no último dia 04/04/02;

Considerando que a pesquisa em questão foi divulgada pelo Sindicato de Especialistas de Educação do Magistério Oficial do Estado de São Paulo (UDEMO) e realizada em 5 mil escolas de São Paulo, onde foram entrevistados professores, funcionários e alunos;

Considerando que segundo dados da investigação, em 90% das escolas ocorreram brigas envolvendo alunos, sendo que em 5% delas as desavenças resultaram na morte de estudantes;

Considerando que a grande maioria dessas mortes estão relacionadas ao tráfico de drogas dentro do estabelecimento de ensino, que de acordo com os dados pesquisados acontecem em 26% das escolas;

Considerando que 31% dos casos de violência ocorrem no período da tarde, ou seja, à luz do dia, no horário em que estudam adolescentes na faixa etária de 12 a 14 anos, que além de serem um alvo fácil, são as principais vítimas dos traficantes e criminosos;

Considerando que a violência está se alastrando nas áreas administrativa e educacional, atingindo os mestres, visto que 88% deles sofreram agressões verbais e 20% foram agredidos fisicamente;

Considerando que os entrevistados (professores, funcionários e alunos) apontam algumas soluções para minimizar essa questão de ordem pública, dentre elas: implantação de centros de lazer e eventos culturais nas escolas, além do acompanhamento psicológico para os educandos;

Indico, com fundamento no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine os estudos e as providências necessárias à contratação de psicólogos para prestarem serviços nas escolas da Rede Pública de Ensino, com o intuito de acompanharem alunos, professores, funcionários e familiares dos educandos.
Sala das Sessões, em

Deputada EDIR SALES
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